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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências  junto  à 
 Secretaria  e  Contratada  responsáveis,  para 
 aumentar  a  periodicidade  de  limpeza  dos 
 ecopontos. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 
 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Os  ecopontos  estão,  cada  vez  mais,  recebendo  descarte  de  cidadãos 
 conscientes  e  de  pessoas  que  trabalham  com  a  retirada/venda  de  reciclados. 
 Mas  é  necessário  mantê-los  limpos  e  desimpedidos  o  mais  rápido  possível, 
 incluindo  os  do  (1)  Jardim  João  Pioli  -  Av.  Manoel  Ruz  Peres,  esquina  com  Av. 
 Artes  e  ofícios;  (2)  Jardim  Eldorado  -  Rua  Reverendo  Eliseu  Narciso,  esquina  com 
 a  Rua  do  Badin;  (3)  Jardim  Olinda  -  Rua  Tamoio,  esquina  com  a  rua  Valdir  Ferrari  e 
 (4)  Jardim  Nova  Veneza  -  Rua  Padre  Arthur  Lupurini  Sampaio,  esquina  com  rua 
 José  Vilalta.  Meu  gabinete  já  recebeu  reclamações  do  excesso  de  entulhos  até  das 
 pessoas  que  trabalham  com  isso,  principalmente  o  do  João  Pioli.  Urge  rever  o 
 planejamento e as ações previstas. 

 Sala das Sessões, 22 de novembro  de 2024. 
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